
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Previdência
Assessoria de Cadastros Previdenciários

   
 
OFÍCIO SEI Nº  118683/2020/ME

  
 

Brasília, 19 de maio de 2020.

 

A Sua Excelência o Senhor
ITAMAR DIAS NORONHA FILHO
Juiz de Direito Substituto
2ª Vara Cível de Ceilândia
QNM 11, Ceilândia Sul
CEP: 72215-110 - Brasília/DF
Email: 2vcivel.cei@tjdft.jus.br 
 
 
Assunto: Resposta ao Ofício Nº  123/2020 2VC-CEI, de 31/03/2020 da 2ª Vara Cível de Ceilândia,
referente ao Processo nº  0720462-92.2019.8.07.0003.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº  14021.123700/2020-
90.

 

Sr. Juiz,

 

1. Em atenção à solicitação constante do Ofício Nº  123/2020 2VC-CEI, de 31/03/2020 da
2ª Vara Cível de Ceilândia, referente ao processo em epígrafe, que trata de solicitação de informação
sobre benefícios previdenciários, informamos que, conforme anexo, encaminhamos a solicitação ao
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visto ser de competência regimental daquela autarquia o
atendimento da demanda apresentada.

2.                     Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

MÁRIO GALVÃO DE SOUZA SÓRIA

Chefe da Assessoria de Cadastros Previdenciários-ASCAD

Ministério da Economia
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Documento assinado eletronicamente por Mário Galvão de Souza Sória,
Chefe de Assessoria, em 19/05/2020, às 14:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 8143955 e o código CRC 45E4C564.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Edifício Sede, 7º  andar, sala 742 - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
(61) 2021-5710 - E-mail: ascad@previdencia.gov.br - www.economia.gov.br

Processo  nº  14021.123700/2020-90. SEI nº  8143955
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DAL-PROT CAD_BLOCOF 
14O2l.j~2020 

DATA
:5J2o20 

seu,  
coe 

TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS 

2 Vara Cível de Ceilândia 
QNM 11, Ceilândia Sul (Ceilândia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72215-110 
Telefone: () 
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00h 

Ofício n. 123/2020 2VC-CEI 

BRASILIA, DF, 31 de março de 2020 08:49:27. 

Número do processo: 0720462-92.2019.8.07.0003 
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: EMILIA MARIA COSTA MOURA 
RÉU: BANCO BMG S.A 

Ao Senhor PRESIDENTE DO INSS. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Ed. Sede, Térreo, Sala 45, CEP 70059-900. Bras ília/DF 

Assunto: Ciência da Sentença. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Senhoria que o teor da sentença proferida nos autos em epígrafe, na qual foi 
declarada a ilegalidade dos descontos efetuados pelo requerido, no beneficio previdenciário da 
autora a título de 'Reserva de Margem Consignável".Segue sentença de ID 60335770 em anexo. 

Por gentileza, constar na resposta o número do processo e o nome da parte autora. 

Atenciosamente, 

ITAMAR DIAS NORONHA FILHO 

Juiz de Direito Substituto 

Número do documento: 20033115473950400000057701926 

https:llpje.tjdtt.jusbr:443/pje/Processo/ConsuItaDocumento/IistView.seam?nd200331 15473950400000057701926 

Assinado eletronicamente por: ITAMAR DIAS NORONHA FILHO - 3110312020 15:47:39 	
Num. 60444795 - Pág. 1 
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W8111.1i1114 	Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

01/04/2020 

Número: 0720462-92.2019.8.070003 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL 

Órgão julgador: 2 1  Vara Cível de Ceilândia 

Ultima distribuição : 3111012019 

Valor da causa: R$ 14.477,20 

Assuntos: Pagamento Indevido, Enriquecimento 3em Causa, Contratos Bancários, Defeito, nulidade 

ou anulação, Indenização por Dano Moral, Contratos de Consumo, Bancários, Cartão de Crédito 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Partes Advogados 

EMILIA MARIA COSTA MOURA (AUTOR)  

dRENE ESTRELA (ADVOGADO)  

BANCO BMG S.A (RÉU)  

ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE 

(ADVOGADO) 

BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO 

(ADVOGADO)  

Documentos 

Id. 	Data da 	Documento Tipo 
Assinatura 

60335770 	27/03/2020 	Sentença 
22:50 	 _____ _______  

Sentença 
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- 	 Poder Judiciário da União 

TJ D F 
 T  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS 

2VARCIVCEI 
2 Vara Cível de Ceilândia 

Número do processo: 0720462-92.2019.8.07.0003 

Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

AUTOR: EMILIA MARIA COSTA MOURA 

RÉU: BANCO BMG S.A 

SENTENÇA 

Vistos. 

Trata-se de AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO c/c REPARAÇÃO DE 
DANOS sob a égide do rito comum, ajuizada por EMILIA MARIA COSTA MOURA em desfavor de 
BANCO BMG S.A, partes devidamente qualificadas nos autos em epígrafe. 

Em suas considerações iniciais aduz que verificou a existência de descontos em seu benefício 
previdenciário, a título de empréstimo RMC, realizados pelo requerido, sem solicitação da autora. 

Aduz que não assinou contrato com o requerido e tampouco recebeu valores em sua conta. 

Narra que foram efetuados 49 descontos em sua aposentadoria, totalizando o valor de R$ 2.238,60. 

Sustenta a ilicitude dos descontos efetuados. 

Tece arrazoado jurídico e postula, em tutela de urgência, a imediata suspensão dos descontos efetuados no 
benefício previdenciário da autora, a título de RMC. No mérito, requer: 1) a declaração de ilegalidade das 
cobranças a título de RMC, com o cancelamento do encargos e a consequente declaração de inexistência 
de contratação entre as partes; 2) a suspensão dos descontos na aposentadoria da autora; 3) a condenação 
da ré na restituição, em dobro, dos valores já descontados, no total de R$ 4.477,20; 4) Em pedido 
subsidiário, no caso de comprovação da contratação, requer a declaração da nulidade da contratação; 5) 
Em pedido alternativo, no caso de comprovação da contratação, requer a conversão do empréstimo RMC 
em empréstimo consignado, amortizando-se as parcelas já descontadas do saldo devedor; 6) a condenação 
da ré no pagamento de R$ 10.000,00 por danos morais. 

Com a inicial vieram documentos [id. 48713447 a 487138001. 

Decisão [id. 49969984] concedeu o benefício da justiça gratuita à autora e indeferiu a tutela de urgência. 

liJ 
J...-,. Número do documento: 20032722503130400000057609163 

' . 
	https://pje.tjdft.jus.br:443/ple/processo/ConsultaDocumento/ljstvjew.seam?nd=200327225031  30400000057609163 

Assinado eletronicamente por: MATHEUS STAMILLO SANTARELLI ZULIANI - 2710312020 22:5031 	 Num. 60335770 - Pág. 1 
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Citado, o requerido contestou. Em preliminar, argui a inépcia da petição inicial e em prejudicial de 
mérito, argui a ocorrência de prescrição, em relação às parcelas vencidas antes do triênio que antecedeu o 
ajuizamento da ação. No mérito, afirma que a autora celebrou o contrato de cartão de crédito consignado 
no. 5259.2210.3377.6112, substituído pelo 5259.0533.4575.6112, conta cartão n°. 2574712, sendo 
liberado o valor de R$ 1.387,00, com reserva de margem consignável (RMC) para pagamento do valor 
mínimo de R$ 49,90; que, quando solicitada essa modalidade de cartão, o requerido efetua uma reserva de 
5% do vencimento do contratante para o pagamento do valor mínimo apurado para a utilização do cartão; 
que o valor restante da fatura deve ser pago pelo cliente, via boleto bancário que chega na residência; que 
o contrato foi assinado pela autora e que o valor foi depositado em sua conta corrente; que a autora nunca 
pagou o valor integral das faturas; que o contrato é válido; que não foi provado o dano moral alegado; que 
os descontos decorrentes do contrato não geram dano moral; que, em caso de condenação, deve o valor 
ser fixado de forma proporcional; que não é possível a restituição de valores; que não é possível a 
conversão contratual. Ao final, pede a improcedência do pleito autoral. Juntou documentos [id. 52843958 
a 52844073]. 

A parte autora apresentou réplica combatendo os argumentos levantados em sede de contestação, bem 
como ratificando os suscitados na peça inaugural. 

Intimadas a especificarem outras provas, as partes manifestaram o desinteresse na dilação probatória [Id. 
55264473 e 55353930]. 

Recebi os autos conclusos para sentença. 

Esse é o relato do que reputo ser necessário. Passo a decidir. 

Procedo ao julgamento antecipado, porquanto a questão é prevalentemente de direito, o que atrai a 
normatividade do art. 355, 1, do Código de Processo Civil. No mais, o Juiz, como destinatário final da 
prova, consoante disposição do art. 370 do CPC, fica incumbido de indeferir as provas inúteis ou 
protelatórias. A sua efetiva realização não configura cerceamento de defesa, não sendo faculdade do 
Magistrado, e sim dever [STJ - REsp 2.832-RJ rei. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira]. Trata-se de um 
comando normativo cogente que se coaduna com o princípio da celeridade e prestigia a efetividade da 
prestação jurisdicional. 

Passo à análise das questões preliminares pendentes. 

Da inépcia da petição inicial. 

A petição inicial é o documento que deflagra a demanda judicial e instaura o processo, instrumento criado 
para servir de mecanismo a se atingir a correta prestação jurisdicional. 

O art. 319 do Código de Processo Civil traz os requisitos que a petição inicial necessita preencher, como 
qualificação das partes, causa de pedir [próxima e remota], pedidos com suas especificações, e outros 
elementos, como causa de pedir e requerimento de provas. 

A inépcia da inicial ocorre quando há vícios nesses elementos apresentados, como diz o art. 330, § 10. do 
Código de Processo Civil, in verbis: 

Art. 330 A petição inicial será indeferida quando: 

§ ] 'Considera-se inepta a petição inicial quando. 

1- lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico; 

Número do documento: 20032722503130400000057609163 
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III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão, 

1V - contiver pedidos incompatíveis entre si. 

O que se verifica da inicial é que ela não apresenta nenhum desses vícios. Afasto, portanto, a preliminar. 

Da prescrição. 

"O tempo não para". Trazendo a citação musical para o meio jurídico, anota-se, ainda, o brocardo o 
"Direito não socorre aos que dormem". 

Um dos reflexos do tempo são os efeitos da prescrição e da decadência. 

A prescrição é a aniquilação da pretensão autoral em razão do transcurso do prazo previsto na lei. A 
pretensão da parte nasce no instante em que seu direito é violado por outrem. 

A prescrição tem como alicerce um grande princípio constitucional, qual seja, o princípio da segurança 
jurídica. E por quê? Porque não se pode permitir que o credor se eternize em um crédito, podendo 
infinitamente exercer esse direito em crédito em face do devedor. 

O artigo 189 do Código Civil estipula que "violado o direito, nasce para o titular apretensão, a qual se 
extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 200. 

No caso, tratando-se de demanda submetida ao Código de Defesa do Consumidor, tem-se a aplicação do 
art. 27, no que se refere ao prazo prescricional para o ajuizamento da ação de reparação de danos: 

"Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou 
do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do 
conhecimento do dano e de sua autoria 

A presente ação foi ajuizada em 31/10/2019, sendo que o primeiro desconto foi realizado em 01/07/2015. 
Assim, não há que se falar em ocorrência de prescrição. 

No mérito, o pedido é procedente em parte. Dou as razões. 

É importante consignar que o Código de Defesa do Consumidor, modelo de diploma protetivo no mundo 
todo, tem a finalidade precípua de proteger a parte mais fraca da relação consumerista, evitando, desta 
feita, que ela seja devorada pela parte mais forte, restando obrigada a atender as suas imposições. E por 
isso que a Constituição Federal denomina o consumidor de parte vulnerável. 

O Código de Defesa do Consumidor foi publicado para proteção do consumidor contra armadilhas do 
comércio e para equilíbrio das relações, tendo em vista a desvantagem natural. 

Configura direito básico do consumidor a efetiva reparação dos danos experimentados, a teor do artigo 6 0 , 

inciso VI do CDC - incluindo-se o devido cumprimento de oferta contratual, nos termos do artigo 30 do 
CDC. 

De um lado, a parte requerente é consumidora, haja vista o artigo 2°, "caput", do diploma legal, porquanto 
destinatária final do bem ou do serviço. De outro, a parte requerida enquadra-se na definição legal de 
fornecedor [artigo 3°, "caput" e §2°], uma vez que se organiza empresarialmente para o desempenho da 
atividade bancária e financeira. 

No caso dos autos, a autora alega que não celebrou contrato de RMC com a requerida, apesar dos 
descontos realizados diretamente em seu benefício previdenciário. 

É certo que, nos casos em que se necessita apurar a prova de fato negativo, o ônus da prova que, 
inicialmente é da parte demandante, inverte-se para a parte demandada, de maneira que passa a ser desta o 

jJ 
Número do documento: 20032722503130400000057609163 
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ônus de apresentar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, conforme 
estabelece o art. 373, inc. II, do Código de Processo Civil. 

Portanto, não há como atribuir à parte autora o ônus de provar que não contraiu o débito perante a 
requerida. Ao revés, cabe ao requerido demonstrar a efetiva contratação, pela autora, do débito cobrado. 

E, no caso dos autos, o requerido logrou êxito em evidenciar que a requerente contraiu o empréstimo 
impugnado na petição inicial. 

No documento de id. 52843958 consta o 'TERMO DE ADESÃO DE CARTÃO DE CREDITO 
CONSIGNADO DO BANCO BMG E AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO', assinado pela autora em 23/07/2015. 

Da análise do referido contrato, é de se ver que se refere à utilização do cartão de crédito consignado, 
mediante consignação de contracheque, havendo a previsão de desconto, mensal, do valor mínimo 
consignado de R$ 39,40. 

Também foi juntado aos autos o comprovante de depósito do valor de R$ 1.065,94 em favor da autora e a 
planilha de débitos, a qual evidencia a amortização do referido valor, mediante a utilização do valor 
mínimo consignado, inicialmente fixado em R$ 39,40 [id. 52843966 a 52843989]. 

Portanto, não há como acolher o pedido de declaração de inexistência de contratação entre as partes. 

Não obstante a comprovação de celebração do contrato, com anuência da autora ao desconto do valor 
mínimo via consignação em seu benefício previdenciário, forçoso é o reconhecimento da abusividade do 
contrato celebrado entre as partes. 

Veja-se que o desejo inicial da consumidora era a celebração de contrato de empréstimo pessoal, 
mediante pagamento consignado em seu contracheque. Todavia, houve a celebração, em conjunto, de 
contrato de adesão à utilização de cartão de crédito consignado, o qual foi utilizado pelo requerido para 
efetivação da amortização das parcelas do empréstimo. 

Ocorre que, da forma como o contrato foi celebrado, a consumidora foi relegada a uma posição de 
desvantagem exagerada perante a instituição financeira, pois, apesar dos descontos mensais das parcelas 
em seu benefício previdenciário, não há a amortização do valor principal do débito, mas apenas dos 
encargos acessórios estratosféricos gerados pelo pagamento parcial das faturas do cartão de crédito. 

Trata-se, em verdade, de financiamento de fatura de cartão de crédito, o qual não possui prazo para 
finalizar, tornando o consumidor um eterno devedor da instituição financeira. 

Veja-se que o valor de R$ 1.065,94 foi concedido à autora em 09/11/2015 e, em 10/12/2019, o valor do 
saldo devedor da autora era R$ 856,67. Ou seja, após 4 anos da concessão do empréstimo, a autora ainda 
era devedora de mais de 80% do valor concedido. 

Outrossim, é de se observar das faturas juntas que a autora não realizou qualquer compra de produtos ou 
serviços com o cartão de crédito, o qual foi utilizado somente para a concessão do mútuo à requerente [id. 
52844044 a 528440731. 

A autora pugnou pela declaração de nulidade da contratação, acaso comprovada a celebração de contrato 
entre as partes [id. 48713408 - pág. 22, item III]. 

Nesse trilhar, tenho que o pedido da requerente merece a procedência, pois não é permitido ao requerido 
impor ao consumidor um contrato sem prazo definido para a cessação dos descontos no salário. 

Acerca do tema, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que: 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou concessão de 
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financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitas, informá-lo prévia e 
adequadamente sobre: 

1- preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II- montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total apagar, com e sem financiamento. 

Consoante se observa, o requerido descumpre a determinação legal ao não estabelecer o número de 
prestações necessárias à quitação do débito. 

O Código de Defesa do Consumidor prevê ainda que são nulas, de pleno direito, as cláusulas contratuais 
que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade [Art. 51, IV]. 

Assim, é de se concluir pela conduta indevida do requerido, que estabeleceu a cobrança das parcelas do 
mútuo em fatura de cartão de crédito, sem fixar o número de prestações necessárias à quitação do débito, 
restando nula, de pleno direito, tal estipulação contratual que submete a autora à desvantagem exagerada. 

Considerando que já houve o débito total de R$ 2.238.60 até 10/11/2019, no benefício previdenciário da 
autora, não há que se permitir a continuidade de descontos pelo requerido. 

Para corroborar o que foi narrado, trago à baila os seguintes arestos deste E. Tribunal, que analisou casos 
análogos, envolvendo a parte requerida: 

CIVIL, CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. DUAS APELAÇÕES AÇÃO DE 
CONHECIMENTO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO NA 
MODALIDADE CARTÃO DE CRÉDITO. DESCONTOS INCIDENTES SOBRE OS PROVENTOS 
DA PAR TE. PAGAMENTO MENSAL MEDIANTE RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL 
(RMC). AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES CLARAS ACERCADO AJUSTE. BOA-FÉ E 
PROBIDADE. NÃO OBSER VAÇÃO. VENDA CASADA. DISSONÂNCIA ENTRE A 
CONTRATA ÇÃO EFETIVAMENTE REALIZADA E A VERDADEIRA INTENÇÃO DO 
CONSUMIDOR. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO. 
REPETIÇÃO DO INDÉBITO SIMPLES RECURSO DA AUTORA IMPRO VIDO E DO RÉU 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Apelações interpostas contra sentença, proferida em ação de 
conhecimento, que julgou os pedidos iniciais parcialmente procedentes para: a) reputar ilegal a 
estipulação de cláusulas no contrato de mútuo entabulado entre as partes versando sobre "Cartão de 
Crédito e Débito de propriedade do BMG, denominado BMG M4STER ", b) cessar o desconto de 
proventos da autora com lastro naquele cartão, c) condenar o réu na devolução simples à autora de 32 
parcelas de R$ 95,36 e outras 28 de R$ 146,34, corrigidas monetariamente, e d) condenar o réu ao 
pagamento de R$ 7.000,00, a título de danos morais. 1.1. Recurso da autora aviado para que o réu seja 
condenado a restituir em dobro os descontos realizados em seu salário de beneficio. 1.2. O réu busca a 
reforma da sentença para que sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais ante a inexistência de 
conduta ilícita por ele praticada, para afastar a condenação de cancelamento do contrato, danos morais 
e repetição de indébito, evitando-se o enriquecimento sem causa da autora. 2. Denota-se do conjunto 
probatório dos autos, a ausência de informações adequadas que deveriam ter sido prestadas à 
consumidora, pessoa idosa, que se comprometeu ao pagamento do valor mediante descontos realizados 
diretamente em seus proventos de aposentadoria. 2.1. Em verdade, existiu um evidente desrespeito ao 
direito básico da consumidora no que se refere à informação adequada e clara acerca da natureza 
docontratocelebrado entre as partes, bem como dos ônus financeiros decorrentes do cartão BMG 
Master (art. 60,  IIL do C'DÇ). 2.2. A consumidora não pretendeu contratar cartão de crédito, mas tão 
somente empréstimo consignado em seus proventos. 2.3. E. neste contexto, a instituição financeira 

EEI-4~:S1M 1E 
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ofereceu modalidade de crédito diversa da pretendida pela consumidora, levando-a a crer na 
contratação pretendida, ao indicar que o pagamento do empréstimo seria realizado mediante 
consignação nos seus proventos, com reserva de margem. 2.4. Portanto, a fornecedora rompeu com a 
boa-fé e função social exigíveis para a relação contratual, nos exatos termos dos arts. 421 e 422 do 
CC. 2.5. Além disso, a previsão contratual de cobrança de cartão de crédito consignado (RMC) deve ser 
interpretada como "venda casada", prática rechaçada pelo art. 39, 1, CDC. 2.6. Na hipótese, a cobrança 
a título cartão de crédito consignado (RMC) não se traduz em uma faculdade assegurada à consumidora, 
mas verdadeira imposição. 2.7. Nesse sentido, mostra-se ilegal a inserção no contrato de consignação 
firmado entre as partes de cláusulas versando sobre "cartão de crédito e débito de propriedade do 
BMGf f.  

[..] (Acórdão n. 1128066, 07318056220178070001, Relator: JOÃO EGMONT 2' Turma Cível, Data de 
Julgamento: 0311012018, Publicado no DJE: 0811012018. Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. CONSUMIDOR. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO. MÚTUO. CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO. VENDA CASADA. VEDAÇÃO. DEVER DE INFORMAÇÃO. VIOLAÇÃO. 
ABUSIVIDADE. NULIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. A relação jurídica estabelecida entre a 
instituição financeira e o mutuário, pessoa fisica, configura-se relação de consumo, segundo dogmática 
expressa no art. 3°, § 2°, do Código de Defesa do Consumidor. 2. A imposição de utilização de cartão de 
crédito paralelo à concessão de empréstimo consignado em folha de pagamento importa venda casada, 
amplamente vedada pelo legislador (art. 39, 1, CDC). 3. Garante-se ao consumidor o direito de 
informação precisa e clara acerca dos termos desfavoráveis inscritos no contrato de adesão (art. 6°, III, 
CDC). Da mesma forma, as cláusulas contratuais que coloquem o mutuário em exagerada desvantagem 
devem ser interpretadas em seu favor (art. 51, IV, CDC). 4. Obrigatório constar do contrato de abertura 
de crédito o prazo de quitação das parcelas do empréstimo. Precedente (TJDFT, Acórdão 1176649, 
07113330620188070001, Relator. ROBERTO FREITAS, ]'Turma Cível, data de julgamento: 51612019, 
publicado no D.JE. 131612019). 5. Recurso improvido. 
(4córdão 1219217, 07022523020188070002, Relator: LEILA ARLANCH, 7° Turma Cível, data de 

julgamento: 2711112019, publicado no DJE: 1311212019. Pág.. Sem Página Cadastrada.) 

No que se refere à restituição em dobro, dispõe o art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor que "o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por 
valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo 
hipótese de engano justificável ". 

Para que haja a devolução em dobro dos valores cobrados, é necessária a comprovação de três requisitos, 
conforme o parágrafo único do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, a saber: [1] que a cobrança 
realizada tenha sido indevida; [II] que haja o efetivo pagamento pelo consumidor; [III] a ausência de 
engano justificável e [VI] a má-fé, nos termos da mais recente jurisprudência do ST.). Confira: 

A GRA VO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL. 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DE VOL UÇÃO ~OBRO. MÁ-FÉ. COMPROVAÇÃO. 
NECESSIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. 1. Nos termos da jurisprudência 
da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

"[.. .1 para se determinar a repetição do 
indébito em dobro deve estar comprovada a má-fé, o abuso ou leviandade, como determinam os 
artigos 940 do Código Civil e 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, o que não 
ocorreu na espécie, porquanto, segundo o Tribunal a quo, o tema da repetição em dobro sequer 
foi devolvida para apreciação ". Precedentes. 2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar 
mnatériafático-probatória (Súmula n. 7/STJ). 3. Agravo interno a que se nega provimento [STJ - Agint no 
AgRg no AREsp 730415 / RS - Ministra Relatora Maria Isabel Gallotti —julgado em 1714120181. 

ENum.
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No caso dos autos não foi demonstrada a má-fé do requerido no desconto do valor da aposentadoria da 
autora, notadamente diante da assinatura do contrato pela requerente. 

Considerando a abusividade contratual praticada pela requerida, os valores descontados do benefício 
previdenciário da autora lhes devem ser restituídos, com o consequente abatimento do valor que foi 
disponibilizado à requerente. 

A restituição das quantias descontadas no benefício previdenciário deverá ocorrer de forma simples, com 
correção monetária desde cada desconto indevido e juros de mora desde a citação do réu. A quantia 
depositada em favor da autora deve ser atualizada monetariamente desde a data do crédito. 

Do dano moral. 

O dano moral, inicialmente previsto no art. 5 0, V e X, da Constituição Federal de 1988, se expandiu 
devido ao bom uso que dele se fez e hoje está capitulado no art. 186, do CC, bem como no art. 6 0. VI, da 
Lei 8078/90 [que, inclusive, introduziu os danos morais coletivos e difusos]. 

Houve uma corrida desenfreada em busca de indenizações, o que é facilmente explicável pela 
incompreensão jurídica de uma temática reprimida pelo sistema jurídico e pela falsa ilusão do 
enriquecimento [pedidos milionários], movimentação que não cabe censurar pela utilidade resultante dos 
cortes das demandas frívolas que alimentam a indústria do dano moral. 

O filtro judiciário permitiu decotar a matéria e cunhar o princípio de que mero dissabor não se indeniza, 
base jurídica da certeza de que justifica compensar com dinheiro somente a lesão que provoca séria e 
grave perturbação [mesmo que anímica] do indivíduo e da pessoa jurídica [Súmula 227, do STJ]. 

O dano moral, para que se faça indenizável, deve infundir na vítima uma grande violência à sua imagem e 
honra ou profunda dor em sua esfera íntima e psíquica, hábil a deixar sequelas que se reflitam de forma 
nociva em seu dia-a-dia, como, por exemplo, ocorre quando se verifica uma grave humilhação pública, a 
perda de um ente querido ou a ocorrência de lesões corporais debilitantes. 

Sérgio Cavalieri ensina que: "O dano deve ser de tal modo grave que justifique a concessão de uma 
satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Nessa linha de princípio, só deve ser reputado dano moral a 
dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no 
comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem 
estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita 
do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no 
trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a 
ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por 
banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais 
aborrecimentos ". [CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil, 2 ed. Malheiros 
Editores, 2003. p. 991. 

No caso dos autos, foi provada a existência da relação de jurídica entre a parte autora e o réu, não se 
vislumbrando, desse modo, a ocorrência de dano moral em face da requerente. 

Momentos difíceis e desagradáveis são inerentes à convivência em sociedade, não havendo que se falar 
em indenização para todo e qualquer dissabor sofrido. 

Transtornos, contratempos e mora contratual são vicissitudes da vida que a transformam em fases difíceis 
que devem ser transpostas. A vida perfeita, sem aborrecimentos e dissabores, é antagônica ao ser humano 
e em nada combina com ele. 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste E. Tribunal de Justiça: 

CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARA TÓRIA DE NULIDADE E 

	

FME. :5* 	EJ 
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INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRESCRIÇÃO.. ART. 
27 DO CDC. PARCELAS ANTERIORES AO QUINQUÊNIO QUE ANTECEDE O AJUIZA MENTO 
DA DEMANDA. REPETIÇÃO ~OBRO DOS VALORES INDEVIDAMENTE DEBITADOS. 
MÁ-FÉ. A USÊNCIA DE COMPRO VAÇÃO. DANO MORAL. INOCORRÊNCL4. SENTENÇA 
MANTIDA. 

1 - Cuidando-se de relação de consumo, aplica-se o prazo quinquenal previsto no art. 27 do Código de 
Defesa do Consumidor à pretensão de ressarcimento de descontos indevidamente realizados por 
instituição bancária. No entanto, em se tratando de relação de trato sucessivo, que conta com previsão 
de pagamentos mensais e sucessivos, o prazo prescricionalflui do pagamento de cada parcela indevida, 
não se reconhecendo, portanto, a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas anteriores aos 
cinco anos que antecederam o ajuizamento da demanda, o que foi escorreitamente reconhecido em 
sentença. 2 - A devolução em dobro dos valores pagos indevidamente, com fuicro no artigo 42 do Código 
de Defesa do Consumidor, pressupõe, necessariamente, a má-fé da instituição financeira. Não se 
vislumbrando má-fé do fornecedor de serviços, impõe-se a devolução naformna simples. 3 - Inobstante o 
aborrecimento causado pela circunstância dos descontos indevidos, não foi demonstrada a existência de 
qualquer consequência mais gravosa a decorrer do fato, tal como anotação do nome do Autor em 
cadastro de inadimnplentes, recusa de crédito em estabelecimentos comerciais ou medidas semelhantes, de 
maneira a implicar abalo moral, por isso se compreende que o ocorrido limita-se ao âmbito das 
adversidades inerentes à vida em sociedade, não gerando, por conseguinte, direito à percepção de 

fl 	indenização por danos morais. Apelação Cível desprovida. 
(Acórdão n. 11415971  07287839320178070001, Relator: ANGELO PASSARELI 5' Turma Cível, Data de 
Julgamento: 0511212018, Publicado no DJE: 11/12,2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

Forte nessas razões julgo PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado pela parte autora, e 
assim o faço com suporte no art. 487, 1, do Código de Processo Civil para: 

1. DECLARARa ilegalidade dos descontos efetuados, pelo requerido, no beneficio previdenciário 
da autora a título de 'Reserva de Margem Consignável'; 

2. DETERMINARa imediata interrupção dos descontos efetuados no beneficio previdenciário da 
autora a esse título; 

3. CONDENARo requerido na restituição das referidas parcelas descontadasno beneficio 
previdenciário da autora, a partir de 01107/2015, com incidência de correção monetária, conforme 
índice do INPC, desde cada desconto, e de juros de mora, de 1% ao mês [Código Civil, artigo 406, 
c/c Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°1, a contar da citação do réu [art. 240, Código de 
Processo Civil), abatendo-se o valor de R$ 1.065,94, corrigido monetariamente, pelo índice do 
INPC, desde o crédito em favor da autora. 

Em face da sucumbência recíproca, mas não equivalente, condeno as partes, na proporção de 30% para a 
autora e 70% para o réu, no pagamento das custas processuais. 

No que concerne aos honorários advocatícios de sucumbência, deverá a parte requerida arcar com o 
pagamento de 10% sobre o valor da condenação, enquanto que a parte requerente deverá pagar o valor de 
10% sobre o proveito econômico obtido pela parte requerida, ou seja, a diferença entre o que foi pedido e 
a efetiva condenação, vedada a compensação, tudo nos termos do art. 85, §§ 2°, 140,  do Código de 
Processo Civil. 
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Diante da gratuidade de justiça que foi deferida à autora, fica suspensa a exigibilidade da verba 
sucumbencial enquanto perdurar a sua miserabilidade jurídica, conforme dispõe o art. 98, §3° do novo 
Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao INSS comunicando o teor da presente sentença. 

Transcorrido o prazo sem pagamento, aguarde-se a manifestação do autor, por 30 [trinta] dias. Sem 
manifestação, arquivem-se. 

Oportunamente, transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, intime-se para recolhimento 
das custas em aberto, e, após, dê-se baixa e arquivem-se, observando-se as normas do PGC. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau - 
NUPMETAS-l. 

Brasília/DF. 

Sentença assinadana data da assinatura eletrônica. 

MATHEUS STAMILLO SANTARELLI ZULIANI 
Juiz de Direito Substituto 
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20/05/2020 Visualizar impressão

https://correiov3.inss.gov.br 1/1

Assunto: Enc: Encaminha Ofício Nº 123/2020 2VC-CEI,  de 31/03/2020 da 2ª Vara Cível de Ceilândia.
De: Coordenacao de Suporte ao Gabinete- INSSDF <csg@inss.gov.br> [+] [x]
Data: 19/05/2020 17:47:34
Destinatário: mylena.alves@inss.gov.br [...]
Anexos: Oficio_8143955.pdf (91.6 KB) Oficio_8136260_Documento__2_.pdf (13.6 MB) [Todos os anexos]

-----Mensagem original-----
Data: 19/05/2020 17:39:02
Para: <csg@inss.gov.br>
Remetente: ME/SPREV-ASCAD <ascad@previdencia.gov.br>
Assunto: Encaminha Ofício Nº 123/2020 2VC-CEI, de 31/03/2020 da 2ª Vara Cível de Ceilândia.

Prezados, boa tarde. 
 
Encaminhamos em anexo a solicitação constante do Ofício Nº 123/2020 2VC-CEI, de 31/03/2020 da 2ª Vara Cível de Ceilândia, referente ao processo SEI: 1
 
Encaminhamos também o Ofício 118683/2020/ME, de 19/05/2020, comunicando à 2ª Vara Cível de Ceilândia o envio do processo ao INSS. 
 
Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desse email para concluirmos o processo. 
 
Silvio Mattar 
Coordenador 
COISP/ASCAD/SPREV 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Gabinete da Presidência
 

DESPACHO

Gabinete, em 20/05/2020.

Ref.: Processo
nº 14021.123700/2020-
90.

Int.: 2ª Vara Cível de
Ceilândia - TJDFT.

A s s . : Processo nº
0720462-
92.2019.8.07.0003  - 
autora:  Emilia Maria
Costa Moura   e  réu: 
Banco BMG S.A. .

 

 

1. Ciente.

 

2. Encaminhe-se à Diretoria de Bene9cios para exame e adoção das providências
cabíveis, devendo a resposta ser encaminhada diretamente ao Juízo competente.

 

EMANUEL DE ARAÚJO DANTAS

Chefe  de Gabinete da Presidência

Documento assinado eletronicamente por EMANUEL DE ARAUJO DANTAS, Chefe de Gabinete
da Presidência, em 20/05/2020, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0844388 e o código CRC 19F965F0.

Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 14021.123700/2020-
90

SEI nº 0844388
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Número do benefício: 1726815770

Nome do segurado: EMILIA MARIA COSTA MOURA

Espécie: 42-APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO

Pagamento através de: CONTA-CORRENTE

Situação do benefício: ATIVO

Possui representante legal / procurador: NÃO

Pensão alimentícia: NÃO

Bloqueado para empréstimo: NÃO

Valor da MR: R$ 1.045,00 Valor referente ao pagamento da competência 05/2020

Base de cálculo da margem consignável: R$ 1.045,00

Margem atual disponível para empréstimo: R$ 0,00 0,0 %

Margem atual disponível para cartão: R$ 0,00 0,0 %

Consulta de EmpréstimoConsignado
Usuário:Karina Viana de Freitas

Consulta de Empréstimos
Os campos precedidos com asterisco(*) são de preenchimento obrigatório

1 - Exija sempre a sua via do contrato de empréstimo pessoal e/ou cartão de crédito.

2 - Para contratar crédito compareça a agência da Instituição Financeira conveniada, não aceite a abordagem de terceiros ou por telefone.
Informações do benefício

Empréstimos Bancários

Contrato Banco In. Contrato In.
Desconto

Fim
Desconto

Dt. Inclusão Dt.
Exclusão

Situação Excl.
APS

Excl.
Banco

Vl.
Emprestado

Vl.
Parcela

Parcela/Total

198215669 - ( Empréstimo por
Consignação )

955 - OLE
CONSIGNADO

05/05/2020 05/2020 - 09/05/2020 - Ativo NÃO NÃO R$
7.491,63

R$
164,20

01 / 84

814350682 - ( Empréstimo por
Consignação )

394 - BRAD.
FINANCIAM

07/06/2020 05/2020 - 06/05/2020 - Ativo NÃO NÃO R$
6.061,00

R$
129,00

01 / 84

195315590 - ( Empréstimo por
Consignação )

955 - OLE
CONSIGNADO

31/03/2020 04/2020 2020/04 01/04/2020 09/05/2020 Excluído NÃO SIM R$ 590,06 R$
14,20

01 / 84

813825241 - ( Empréstimo por
Consignação )

394 - BRAD.
FINANCIAM

07/02/2020 01/2020 2020/04 31/12/2019 06/05/2020 Excluído NÃO SIM R$
4.719,81

R$
109,30

04 / 72

183560063 - ( Empréstimo por
Consignação )

955 - OLE
CONSIGNADO

19/12/2019 01/2020 2020/04 31/12/2019 09/05/2020 Excluído NÃO SIM R$
6.056,64

R$
150,00

04 / 72

331292310-9 - ( Empréstimo por
Consignação )

237 - BRADESCO 13/12/2019 01/2020 - 19/12/2019 - Ativo NÃO NÃO R$ 718,58 R$
20,30

05 / 72

331075953-9 - ( Empréstimo por
Consignação )

623 - PAN 03/12/2019 12/2019 2019/11 05/12/2019 13/12/2019 Excluído NÃO SIM R$ 729,43 R$
20,30

01 / 72

153499374 - ( Empréstimo por
Consignação )

955 - OLE
CONSIGNADO

08/01/2019 02/2019 2019/12 11/01/2019 31/12/2019 Excluído NÃO SIM R$
4.529,43

R$
109,30

11 / 72

856531377 - ( Empréstimo por
Consignação )

955 - OLE
CONSIGNADO

09/01/2018 02/2018 2019/12 12/01/2018 31/12/2019 Excluído NÃO SIM R$
5.874,49

R$
150,00

23 / 72

856423946 - ( Empréstimo por
Consignação )

955 - OLE
CONSIGNADO

05/01/2018 02/2018 2017/12 05/01/2018 12/01/2018 Excluído NÃO SIM R$
5.465,56

R$
150,00

01 / 61

856423648 - ( Empréstimo por
Consignação )

955 - OLE
CONSIGNADO

21/12/2017 01/2018 2018/12 28/12/2017 11/01/2019 Excluído NÃO SIM R$
3.888,02

R$
109,30

12 / 72

807673388 - ( Empréstimo por
Consignação )

394 - BRAD.
FINANCIAM

07/03/2017 02/2017 2020/04 22/01/2017 06/05/2020 Excluído NÃO SIM R$ 646,11 R$
19,70

39 / 72

000002615560 - ( Empréstimo por
Consignação )

422 - SAFRA 07/02/2017 01/2017 2017/12 21/12/2016 04/01/2018 Excluído NÃO SIM R$
5.607,69

R$
150,00

12 / 72

105750666 - ( Empréstimo por
Consignação )

955 - OLE
CONSIGNADO

14/01/2016 02/2016 2017/12 21/01/2016 28/12/2017 Excluído NÃO SIM R$ 752,11 R$
23,00

23 / 72

101106690 - ( Empréstimo por
Consignação )

955 - OLE
CONSIGNADO

22/07/2015 08/2015 2017/12 24/07/2015 28/12/2017 Excluído NÃO SIM R$
2.996,81

R$
86,30

29 / 72

000001083760 - ( Empréstimo por
Consignação )

422 - SAFRA 07/07/2015 06/2015 2016/12 19/05/2015 21/12/2016 Excluído NÃO SIM R$
5.260,39

R$
150,00

19 / 72

Reserva de Margem para Cartão de Crédito

Contrato Banco Incio Contrato Dt. Incluso Dt. Excluso Situao Excl. APS Excl. Banco Limite Carto Vl. Reservado

11187780 318 - BANCO BMG 01/07/2015 04/02/2017 04/04/2020 Suspenso NÃO SIM R$ 1.576,00 R$ 52,25

8804068 318 - BANCO BMG 01/07/2015 09/03/2016 04/02/2017 Excluído NÃO SIM R$ 1.576,00 R$ 44,00

6504982 318 - BANCO BMG 01/07/2015 23/09/2015 09/03/2016 Excluído NÃO SIM R$ 1.576,00 R$ 39,40
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Descontos de Cartão de Crédito

Contrato Banco Comp. Desc. Dt. Incluso Dt. Excluso Situao Excl. APS Excl. Banco Saldo Devedor Vl. Desconto Util. Ms

172681577000042020 318 - BANCO BMG 04/2020 27/03/2020 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000032020 318 - BANCO BMG 03/2020 04/03/2020 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000022020 318 - BANCO BMG 02/2020 04/02/2020 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000012020 318 - BANCO BMG 01/2020 30/12/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000122019 318 - BANCO BMG 12/2019 28/11/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000112019 318 - BANCO BMG 11/2019 01/11/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000102019 318 - BANCO BMG 10/2019 04/10/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000092019 318 - BANCO BMG 09/2019 30/08/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000082019 318 - BANCO BMG 08/2019 28/07/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000072019 318 - BANCO BMG 07/2019 30/06/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000062019 318 - BANCO BMG 06/2019 31/05/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000052019 318 - BANCO BMG 05/2019 25/04/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000042019 318 - BANCO BMG 04/2019 27/03/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000032019 318 - BANCO BMG 03/2019 24/02/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000022019 318 - BANCO BMG 02/2019 26/01/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000012019 318 - BANCO BMG 01/2019 25/12/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 3,90

172681577000122018 318 - BANCO BMG 12/2018 07/12/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000112018 318 - BANCO BMG 11/2018 07/11/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000102018 318 - BANCO BMG 10/2018 04/10/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000092018 318 - BANCO BMG 09/2018 07/09/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000082018 318 - BANCO BMG 08/2018 05/08/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000072018 318 - BANCO BMG 07/2018 06/07/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000062018 318 - BANCO BMG 06/2018 03/06/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000052018 318 - BANCO BMG 05/2018 30/04/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000042018 318 - BANCO BMG 04/2018 26/03/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000032018 318 - BANCO BMG 03/2018 26/02/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000022018 318 - BANCO BMG 02/2018 08/02/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000012018 318 - BANCO BMG 01/2018 24/12/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 3,90

172681577000122017 318 - BANCO BMG 12/2017 24/11/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000112017 318 - BANCO BMG 11/2017 25/10/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 0,00

172681577000102017 318 - BANCO BMG 10/2017 22/09/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 0,00

172681577000092017 318 - BANCO BMG 09/2017 25/08/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 0,01

172681577000082017 318 - BANCO BMG 08/2017 24/07/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 0,15

172681577000072017 318 - BANCO BMG 07/2017 21/06/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 38,43

172681577000062017 318 - BANCO BMG 06/2017 24/05/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 0,00

172681577000052017 318 - BANCO BMG 05/2017 26/04/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 0,00

172681577000042017 318 - BANCO BMG 04/2017 23/03/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,73 R$ 42,73 R$ 0,00

172681577000032017 318 - BANCO BMG 03/2017 23/02/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,73 R$ 42,73 R$ 0,01

172681577000022017 318 - BANCO BMG 02/2017 24/01/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 43,68 R$ 43,68 R$ 0,01

172681577000012017 318 - BANCO BMG 01/2017 23/12/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 43,68 R$ 43,68 R$ 0,00

172681577000122016 318 - BANCO BMG 12/2016 27/11/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 43,68 R$ 43,68 R$ 0,01

172681577000112016 318 - BANCO BMG 11/2016 22/10/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 43,68 R$ 43,68 R$ 0,00

172681577000102016 318 - BANCO BMG 10/2016 27/09/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 43,68 R$ 43,68 R$ 0,01

172681577000092016 318 - BANCO BMG 09/2016 25/08/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 41,94 R$ 41,94 R$ 0,01

172681577000082016 318 - BANCO BMG 08/2016 25/07/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,02 R$ 42,02 R$ 0,01

172681577000072016 318 - BANCO BMG 07/2016 23/06/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,15 R$ 42,15 R$ 0,01

172681577000062016 318 - BANCO BMG 06/2016 25/05/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,23 R$ 42,23 R$ 0,01

172681577000052016 318 - BANCO BMG 05/2016 21/04/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,36 R$ 42,36 R$ 0,01

172681577000042016 318 - BANCO BMG 04/2016 22/03/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,44 R$ 42,44 R$ 0,00

172681577000032016 318 - BANCO BMG 03/2016 24/02/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 39,40 R$ 39,40 R$ 0,03

172681577000022016 318 - BANCO BMG 02/2016 23/01/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 39,40 R$ 39,40 R$ 0,17
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 21/05/2020.

Ref.: Processo
nº 14021.123700/2020-
90

Int.: 2ª Vara Cível de
Ceilândia - TJDFT.

A s s . : Processo nº
0720462-
92.2019.8.07.0003  - 
autora:  Emilia Maria
Costa Moura   e  réu: 
Banco BMG S.A. .

 

 

1. Trata-se de decisão judicial emi=da pela 2ª Vara Cível de Ceilândia - TJDFT a favor
de Emilia Maria Costa Moura.

2. Encaminhe-se ao Serviço de Manutenção da Gerência Execu=va do Distrito Federal -
SMAN GEXDF para conhecimento e atendimento, devendo a resposta ser encaminhada diretamente ao
Juízo competente.

 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS, Chefe de Divisão, em
21/05/2020, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0847739 e o código CRC 61C2F24F.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 14021.123700/2020-
90

SEI nº 0847739
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Número do benefício: 1726815770

Nome do segurado: EMILIA MARIA COSTA MOURA

Espécie: 42-APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO

Pagamento através de: CONTA-CORRENTE

Situação do benefício: ATIVO

Possui representante legal / procurador: NÃO

Pensão alimentícia: NÃO

Bloqueado para empréstimo: NÃO

Valor da MR: R$ 1.045,00 Valor referente ao pagamento da competência 06/2020

Base de cálculo da margem consignável: R$ 1.045,00

Margem atual disponível para empréstimo: R$ 0,00 0,0 %

Margem atual disponível para cartão: R$ 0,00 0,0 %

Consulta de Empréstimo
Consignado

Usuário:Rachel Jaensch Linhares de Lima

Consulta de Empréstimos

Os campos precedidos com asterisco(*) são de preenchimento obrigatório

1 - Exija sempre a sua via do contrato de empréstimo pessoal e/ou cartão de crédito.

2 - Para contratar crédito compareça a agência da Instituição Financeira conveniada, não aceite a abordagem de terceiros ou por telefone.

Informações do benefício

Empréstimos Bancários

Contrato Banco In. Contrato
In.

Desconto

Fim

Desconto
Dt. Inclusão Dt. Exclusão Situação

Excl.

APS

Excl.

Banco

Vl.

Emprestado

Vl.

Parcela
Parcela/Total

198215669 - ( Empréstimo por

Consignação )

955 - OLE

CONSIGNADO
05/05/2020 05/2020 - 09/05/2020 - Ativo NÃO NÃO R$ 7.491,63

R$

164,20
02 / 84

814350682 - ( Empréstimo por

Consignação )

394 - BRAD.

FINANCIAM
07/06/2020 05/2020 - 06/05/2020 - Ativo NÃO NÃO R$ 6.061,00

R$

129,00
02 / 84

195315590 - ( Empréstimo por

Consignação )

955 - OLE

CONSIGNADO
31/03/2020 04/2020 2020/04 01/04/2020 09/05/2020 Excluído NÃO SIM R$ 590,06

R$

14,20
01 / 84

813825241 - ( Empréstimo por

Consignação )

394 - BRAD.

FINANCIAM
07/02/2020 01/2020 2020/04 31/12/2019 06/05/2020 Excluído NÃO SIM R$ 4.719,81

R$

109,30
04 / 72

183560063 - ( Empréstimo por

Consignação )

955 - OLE

CONSIGNADO
19/12/2019 01/2020 2020/04 31/12/2019 09/05/2020 Excluído NÃO SIM R$ 6.056,64

R$

150,00
04 / 72

331292310-9 - ( Empréstimo por

Consignação )
237 - BRADESCO 13/12/2019 01/2020 - 19/12/2019 - Ativo NÃO NÃO R$ 718,58

R$

20,30
06 / 72

331075953-9 - ( Empréstimo por

Consignação )
623 - PAN 03/12/2019 12/2019 2019/11 05/12/2019 13/12/2019 Excluído NÃO SIM R$ 729,43

R$

20,30
01 / 72

153499374 - ( Empréstimo por

Consignação )

955 - OLE

CONSIGNADO
08/01/2019 02/2019 2019/12 11/01/2019 31/12/2019 Excluído NÃO SIM R$ 4.529,43

R$

109,30
11 / 72

856531377 - ( Empréstimo por

Consignação )

955 - OLE

CONSIGNADO
09/01/2018 02/2018 2019/12 12/01/2018 31/12/2019 Excluído NÃO SIM R$ 5.874,49

R$

150,00
23 / 72

856423946 - ( Empréstimo por

Consignação )

955 - OLE

CONSIGNADO
05/01/2018 02/2018 2017/12 05/01/2018 12/01/2018 Excluído NÃO SIM R$ 5.465,56

R$

150,00
01 / 61

856423648 - ( Empréstimo por

Consignação )

955 - OLE

CONSIGNADO
21/12/2017 01/2018 2018/12 28/12/2017 11/01/2019 Excluído NÃO SIM R$ 3.888,02

R$

109,30
12 / 72

807673388 - ( Empréstimo por

Consignação )

394 - BRAD.

FINANCIAM
07/03/2017 02/2017 2020/04 22/01/2017 06/05/2020 Excluído NÃO SIM R$ 646,11

R$

19,70
39 / 72

000002615560 - ( Empréstimo por

Consignação )
422 - SAFRA 07/02/2017 01/2017 2017/12 21/12/2016 04/01/2018 Excluído NÃO SIM R$ 5.607,69

R$

150,00
12 / 72

105750666 - ( Empréstimo por

Consignação )

955 - OLE

CONSIGNADO
14/01/2016 02/2016 2017/12 21/01/2016 28/12/2017 Excluído NÃO SIM R$ 752,11

R$

23,00
23 / 72

101106690 - ( Empréstimo por

Consignação )

955 - OLE

CONSIGNADO
22/07/2015 08/2015 2017/12 24/07/2015 28/12/2017 Excluído NÃO SIM R$ 2.996,81

R$

86,30
29 / 72

000001083760 - ( Empréstimo por

Consignação )
422 - SAFRA 07/07/2015 06/2015 2016/12 19/05/2015 21/12/2016 Excluído NÃO SIM R$ 5.260,39

R$

150,00
19 / 72

Reserva de Margem para Cartão de Crédito

Contrato Banco Incio Contrato Dt. Incluso Dt. Excluso Situao Excl. APS Excl. Banco Limite Carto Vl. Reservado

11187780 318 - BANCO BMG 01/07/2015 04/02/2017 16/06/2020 Suspenso SIM SIM R$ 1.576,00 R$ 52,25

8804068 318 - BANCO BMG 01/07/2015 09/03/2016 04/02/2017 Excluído NÃO SIM R$ 1.576,00 R$ 44,00

6504982 318 - BANCO BMG 01/07/2015 23/09/2015 09/03/2016 Excluído NÃO SIM R$ 1.576,00 R$ 39,40

Descontos de Cartão de Crédito
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Contrato Banco Comp. Desc. Dt. Incluso Dt. Excluso Situao Excl. APS Excl. Banco Saldo Devedor Vl. Desconto Util. Ms

172681577000042020 318 - BANCO BMG 04/2020 27/03/2020 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000032020 318 - BANCO BMG 03/2020 04/03/2020 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000022020 318 - BANCO BMG 02/2020 04/02/2020 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000012020 318 - BANCO BMG 01/2020 30/12/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000122019 318 - BANCO BMG 12/2019 28/11/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000112019 318 - BANCO BMG 11/2019 01/11/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000102019 318 - BANCO BMG 10/2019 04/10/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000092019 318 - BANCO BMG 09/2019 30/08/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000082019 318 - BANCO BMG 08/2019 28/07/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000072019 318 - BANCO BMG 07/2019 30/06/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000062019 318 - BANCO BMG 06/2019 31/05/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000052019 318 - BANCO BMG 05/2019 25/04/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000042019 318 - BANCO BMG 04/2019 27/03/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000032019 318 - BANCO BMG 03/2019 24/02/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000022019 318 - BANCO BMG 02/2019 26/01/2019 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000012019 318 - BANCO BMG 01/2019 25/12/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 3,90

172681577000122018 318 - BANCO BMG 12/2018 07/12/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000112018 318 - BANCO BMG 11/2018 07/11/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000102018 318 - BANCO BMG 10/2018 04/10/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000092018 318 - BANCO BMG 09/2018 07/09/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000082018 318 - BANCO BMG 08/2018 05/08/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000072018 318 - BANCO BMG 07/2018 06/07/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000062018 318 - BANCO BMG 06/2018 03/06/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000052018 318 - BANCO BMG 05/2018 30/04/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000042018 318 - BANCO BMG 04/2018 26/03/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000032018 318 - BANCO BMG 03/2018 26/02/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000022018 318 - BANCO BMG 02/2018 08/02/2018 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000012018 318 - BANCO BMG 01/2018 24/12/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 3,90

172681577000122017 318 - BANCO BMG 12/2017 24/11/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,59 R$ 38,59 R$ 0,00

172681577000112017 318 - BANCO BMG 11/2017 25/10/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 0,00

172681577000102017 318 - BANCO BMG 10/2017 22/09/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 0,00

172681577000092017 318 - BANCO BMG 09/2017 25/08/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 0,01

172681577000082017 318 - BANCO BMG 08/2017 24/07/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 0,15

172681577000072017 318 - BANCO BMG 07/2017 21/06/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 38,43

172681577000062017 318 - BANCO BMG 06/2017 24/05/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 0,00

172681577000052017 318 - BANCO BMG 05/2017 26/04/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 38,43 R$ 38,43 R$ 0,00

172681577000042017 318 - BANCO BMG 04/2017 23/03/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,73 R$ 42,73 R$ 0,00

172681577000032017 318 - BANCO BMG 03/2017 23/02/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,73 R$ 42,73 R$ 0,01

172681577000022017 318 - BANCO BMG 02/2017 24/01/2017 - Encerrado NÃO NÃO R$ 43,68 R$ 43,68 R$ 0,01

172681577000012017 318 - BANCO BMG 01/2017 23/12/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 43,68 R$ 43,68 R$ 0,00

172681577000122016 318 - BANCO BMG 12/2016 27/11/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 43,68 R$ 43,68 R$ 0,01

172681577000112016 318 - BANCO BMG 11/2016 22/10/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 43,68 R$ 43,68 R$ 0,00

172681577000102016 318 - BANCO BMG 10/2016 27/09/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 43,68 R$ 43,68 R$ 0,01

172681577000092016 318 - BANCO BMG 09/2016 25/08/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 41,94 R$ 41,94 R$ 0,01

172681577000082016 318 - BANCO BMG 08/2016 25/07/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,02 R$ 42,02 R$ 0,01

172681577000072016 318 - BANCO BMG 07/2016 23/06/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,15 R$ 42,15 R$ 0,01

172681577000062016 318 - BANCO BMG 06/2016 25/05/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,23 R$ 42,23 R$ 0,01

172681577000052016 318 - BANCO BMG 05/2016 21/04/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,36 R$ 42,36 R$ 0,01

172681577000042016 318 - BANCO BMG 04/2016 22/03/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 42,44 R$ 42,44 R$ 0,00

172681577000032016 318 - BANCO BMG 03/2016 24/02/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 39,40 R$ 39,40 R$ 0,03

172681577000022016 318 - BANCO BMG 02/2016 23/01/2016 - Encerrado NÃO NÃO R$ 39,40 R$ 39,40 R$ 0,17
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste

Gerência Executiva Distrito Federal
Divisão De Benefícios

Serviço De Manutenção

DESPACHO

Serviço De Manutenção, em 16/06/2020.

                                                                                 Ref. Processo 14021.123700/2020-90

                                                                                 Seg.: EMÍLIA MARIA COSTA MOURA

                                                                                 NB: 42/172.681.577-0

                                                                                Ass.: Ofício 123/2020 2VC-CEI

 

1- Ciente.

2- Trata-se o presente dossiê de Ofício 123/2020 2VC - CEI, para ciência da sentença, na qual foi
declarada a ilegalidade dos descontos efetuados pelo BMG no benefício da segurada, referente à
Reserva de Margem Consignável.

3- Consta na determinação judicial que sejam imediatamente interrompidos os descontos
efetuados no benefício a esse título (RMC).

4- Informamos que foi providenciada a suspensão do referido desconto, conforme
demonstrativo na tela do Consigweb, bem como na tela do Hiscns, na qual consta o registro da
RMC como “Inativa”, observando-se que a atualização procedida somente estará disponível
a partir da Comp .07.20, face o cálculo do crédito mensal (maciça) da Comp. 06.20 já ter
sido executado, não sendo assim possível a suspensão nessa competência.

5- Diante do acima exposto, encaminhe-se à APS Brasília Asa Sul (23001040)  para que seja
enviada a resposta diretamente ao Juízo competente.

 

                                                                                          ELAINE PIEMONTE

                                                                                        Técnico do Seguro Social

Documento assinado eletronicamente por ELAINE PIEMONTE, Técnico do Seguro Social, em
16/06/2020, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1063886 e o código CRC E6728B5B.

Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 14021.123700/2020-
90

SEI nº 1063886

Despacho SMAN - GEXDF 1063886         SEI 14021.123700/2020-90 / pg. 27

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste

Gerência Executiva Distrito Federal
Agência da Previdência Social Brasília - Asa Sul

Ofício SEI nº 38/2021/APSBAS - GEXDF/GEXDF - SR-V/SR-V-INSS

Brasília, 01 de  fevereiro de 2021.

 

Excelentíssimo  Senhor
ITAMAR DIAS NORONHA FILHO 
Juiz de Direito Substituto
2ª Vara Cível de Ceilândia QNM 11, Ceilândia Sul Brasília/DF
Email: 2vcivel.cei@tjdft.j
CEP: 72215-110 - Brasília/DF

 

 

Assunto: EMÍLIA MARIA COSTA MOURA - CPF 329.981.121-53

                 Processo nº 0720462-92.2019.8.07.0003.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
14021.123700/2020-90.

  

Senhor Juiz,

  

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao OEcio 123/2020 2VC - CEI, de 31 de março de 2020,
onde V. Exª encaminha para ciência a sentença, exarada em 27 de março de 2020, na qual foi
declarada a ilegalidade dos descontos efetuados pelo BMG no BeneEcio 1726815770 - Aposentadoria
por Tempo de Contribuição da Segurada  Emília Maria Costa Moura, SEI nº (2760357), informamos
que foi providenciada a suspensão do referido desconto e que a atualização procedida foi
disponibilizada a parIr da Competência  Julho/2020, face o cálculo do crédito mensal  da Competência
Junho/2020 já ter sido executado, assim,  não sendo possível a suspensão nessa competência.

Encaminhamos em anexo as telas do Sistema Único de BeneEcios INSS/DATAPREV,
Dados do BeneEcios e Históricos de Consignações, SEI nº (2760361), além da tela Consigweb, SEI nº
(0847739) na qual consta o registro da RMC como “InaIva”,  e onde poderão ser  constatadas as
informações ora prestadas. 

Nos colocando ao inteiro dispor para prestar informações adicionais que se façam
necessárias, subscrevemo-nos.

 

Cordialmente,
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FRANCUER ROBERTO ESTRELA DE SOUZA
Gerente da Agência da Previdência Social de Brasília- Asa Sul

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

  

Documento assinado eletronicamente por FRANCUER ROBERTO ESTRELA DE SOUZA, Gerente
de Agência da Previdência Social, em 02/02/2021, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2759977 e o código CRC C70696D1.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 14021.123700/2020-90 SEI nº 2759977
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            MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV  01/02/2021  17:14:24
                   INFBEN - Informacoes do Beneficio                            
   Acao                                                                         
          Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                 
                                                                                
 NB  1726815770   EMILIA MARIA COSTA MOURA      Situacao: Ativo                 
 CPF: 329.981.121-53    NIT: 1.218.460.957-0    Ident.: 1532892      DF         
                                                                                
  OL Mantenedor: 23.0.01.040       APS    : APS BRASILIA - ASA SUL PRISMA       
  OL Mant. Ant.:                   Banco  : 104  CAIXA                          
  OL Concessor : 23.0.01.040       Agencia: 359024  CAPITAL                     
                                                                                
  Nasc.: 17/08/1962  Sexo: FEMININO  Trat.: 13       Procur.: NAO   RL: NAO     
  Esp.:  42 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO  Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00     
  Ramo Atividade: COMERCIARIO                 RP: N  Qtd. Dep. I. Renda: 00     
  Forma Filiacao: DESEMPREGADO                       Qtd. Dep.Informada: 00     
  Meio Pagto: C/C No 6954138    TIPO: CONTA POUPANCA Dep. para Desdobr.: 00/00  
  Situacao: ATIVO                                    Dep. valido Pensao: 00     
                                                                                
  APR.   :         0,00 Compet : 01/2021   DAT    : 21/03/2015  DIB: 21/03/2015 
  MR.BASE:     1.058,87 MR.PAG.:  1.100,00 DER    : 30/03/2015  DDB: 01/04/2015 
  Acompanhante:    NAO  Tipo IR: PADRAO    DIB ANT: 00/00/0000  DCB: 00/00/0000 
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                Window SISBEN/1 at DTPRJCV3                                     
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            MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV  01/02/2021  16:51:55
                    HISCNS -  Historico de Consignacoes                Pag:  01 
   Acao                                                                         
          Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                 
                                                                                
 NB  1726815770   EMILIA MARIA COSTA MOURA       Situacao: Ativo                
                                                                                
 Data Consig.:    11/2020 Tipo    : EMPRESTIMO BANCARIO (C Valor:          52,15
 Per. Inicial: 07/04/2021 Motivo  :                        Saldo:           0,00
 Per. Final  : 07/03/2028 Situacao: ATIVA                  % RM :           0,00
 Comp.Descon.:    03/2021 Desconto: PARCELAS               Qtd. :           84,0
 Val.Empr.:      2.129,44 Contrato: 620070336              Banco: ITAU BMG      
 Excl. p/ APS: NAO        Excl. p/ Banco: NAO                                   
                                                                                
 Data Consig.:    09/2020 Tipo    : EMPRESTIMO BANCARIO (C Valor:          52,25
 Per. Inicial: 08/09/2020 Motivo  :                        Saldo:           0,00
 Per. Final  : 07/01/2028 Situacao: EXCLUIDA PELO BANCO    % RM :           0,00
 Comp.Descon.:    02/2021 Desconto: PARCELAS               Qtd. :           84,0
 Val.Empr.:      2.081,45 Contrato: 339339247-1            Banco: PAN           
 Excl. p/ APS: NAO        Excl. p/ Banco: SIM              Fim Desc.: 10/2020   
                                                                                
                                     Proxima Pagina ou 99 para Finalizar  02    
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, na data da assinatura eletrônica.

 

Ref.: Processo nº 14021.123700/2020-90.

Int.: BANCO BMG S.A.

A s s . : Apuração de irregularidades -
Processo SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-
41.

 

 

1. Visto.

2. De ordem do Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários
(CGPGSP), Sr. Sérgio Cheque Bernardo, procedeu-se a unificação dos processos em trâmite no
SEI/INSS desta DCBEN para fins de apuração administra?va de possíveis irregularidades come?das
pelo Banco BMG S.A. no Processo Principal SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-41, conclui-se o presente
processo no estado em que se encontra dada a anexação ao Processo Principal, sem prejuízo do
andamento do referido processo apuratório, à luz dos norma?vos em vigor que regem a
operacionalização de empréstimos consignados de beneficiários do RGPS.

 
 
 

assinado eletronicamente
MÁRCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS

Técnico do Seguro Social
Servidor colaborando na Divisão de Consignações em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/INSS
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS, Técnico do
Seguro Social, em 08/11/2021, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5466014 e o código CRC C9467EBC.

Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 14021.123700/2020-
90

SEI nº 5466014
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